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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.671
	 Dispõe sobre Luto Oficial pelo 
falecimento do Senhor José Pascoal 
Costantini.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o falecimento nesta data do Senhor José 
Pascoal Costantini;

Considerando que em nossa cidade ele foi responsável 
pela implantação do Loteamento Miravista Residencial, 
Terravista Residence Club, dos Loteamentos Parque dos 
Ipês 1 e 2 e do Parque Residencial Prof. Matheus;

Considerando que é dever do Município homenagear 
a memória daqueles que efetivamente trabalharam pelo 
progresso da nossa região.

Considerando que o Senhor José Pascoal Costantini 
deixou para todos nós, incontáveis exemplos de cidadania, 
trabalho e competência.

DECRETA:

Art.1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias no 
Município de Mirassol, pelo falecimento do Senhor José 
Pascoal Costantini.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 12 de junho de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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